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8 Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento de Admini$tração - Setor ·de Co1J,tratos 

4 7 Das atnbmções do Gestor da Parceria: 
4. 7 l Acompanhar e fiscali.7..ar a execução da parceria; 
4. 7 2 O Gestor poderá solicitar a administração pública, apoio técnico de terceiro.$, delegando competência d.e fiscahza.ção dos serviços técnicos específicos·. 
4.7 2.1 Fica determinado através da portaria nº 12.751/20 a nomeaçãq da servidora: Clcide Ribeiro DuqueS' 
do Prado, como Fiscal da parcena celebrada. 
4 7 3 Realizar v.is1ta técnica in loco para subs1diar o n:ionitotameritq da parceria, nas hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do obJeto da parceria e do alcance das metas. 
a) Sempre que houver visita técnica in loco, o resultado será circunstanciado em relatório de visita·técruca in loco, que será apcnsado ao processo da parceria, podendo ser anexado na plataforma cletrõn1ca, e, se necessário, noLficada à organização da sociedade civil para conhecimento,, csclarécirnentos e providência.,s e poderá c.nscJar a revisão do relatóno, a critério do ór.gão da administração pública municipal. 
4 7 4. 1\fas parcerias com vigência superior a 01 (um) ano, o Departamento ou Assessoria responsável, sob a coordenação do gestor nomeado, rcali?..ará pesquisa de satisfação. 
a) A pesquisa de satisfação terá por 1:;>asc critérios objetivos de apuração da satisfação dos bencfic1ános e de apuração da poss.1.bilidade de melhonas das ações desenvolvidas ,pela organização da sociedade civil, visando a contribuir com o cumprimento dos obj_etivos pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações dcfimdas. 
4 7 .5. Analisar e monitorar da prestação de- contas financeira lançada na Plataforma Eletrônica (Sistema Onlme de Prestação de Contas) e das documentaç"õ~s cqmprobatórias de despesas. 
4 7.6. Visitar, pcriod,camente, as páginas eletrônicas de todos os PodereS', Órgãos e da ÓSC, sujeitas às respectivas jurisd1çõcs, fazendo constar nps corresponde.Q.tes relatórios eventuais descumprimentos às referidas normas e dírctnzcs das Leis reguladoras da Transparênc.ia e do Acesisç, 0à Informação e as dJ.sposiçõcs das Instruções Consohdadas do Tribunal. 
4 7 7 Informar ao sc'LI. superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as auv1dades ou metas da parccna e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as prov1dênc1as adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas deteçtados; 
4 7 B Elaborar o relatório técruco de monitoramento e avaliação de parceria celebrada conforme previsto no art 61 do Decreto Murucipal 5.620/17, e o submeter à comissão de i;nonitQ.ramento .e avaliação designada através de portaria de nomeação, que .o homologará; 
4 7 9 Elaborar parecer técnico conclusivo;. conforme pz:evisto no art. 76 do Decreto Municipal 5.620/ 17, 4 8 Das atnbmçõcs da Comissão de Monitoramento: 
4 8 1 Apresentar declaração de todos os membros, deda.:rando qu~ nos ú,..ltimos cinco anos não apresentou qualquer tipo de relação JUrldica com a OSC parceira. 
4 8.2 Momtorar e avaliar as parcerias c,clcbradas pela prpposta de aprimoramento dos procedimentos; pela padronização de .objeto,, custos e indicadores e pela produção de entendimentos voltado:s a priorização do controle do resultados. 
4,8_3 Homologar os Relatórios Técnicos de Monitoramento e Avaliayão, que apôs anahse deverá emitir parecer 
4 8.3 1 Regular quando expressarem de forma clara e objetiva ·o cumprimc.nto de objetivos e metas cstabclcc1dos no Plano de trabalho; 
4 8 3.2 Regular com ressalvas. quando evidenciarem improp•ricdade ou qualquer outra falta de natureza formal que nã.o resulte cm danos a.o erário; 
a} Elaboração de Plano de Providencias à OSC com prazo.s detorm.inados para adeq'l.lação das questões apontadas como ressalvas. 
4 8.3.3. Irregular· quando comprovada qualquer das ~çguintes circl,tnstâncias: 
a) Omissão do dever de prestar contas; 
b; Descumprimento total do Plano de Trabalho; 
e) Danos ao erãno. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA OSC 
5.1 fücccutar os serviços a que se refere o objeto, zelar pela manutenção de qualidade dos serviços, de acordo com as dirctri:1.es técnicas e operacionais definidas pelo Plano de Trabalho. 
5.2" Assegurar a oferta dos sernços nos padrões de qualidade exigidos pelas normativas nacionais e municipais que regulamentam a política de assistência social. 
5 3 Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis com o atendimento do serviço, com Vlstas ao cumprimento dos objetivos desta Parceria e de acordo com o Plano de Trabalho S 4 Contratar profissionais qualificados e com comprovada habilitação técnica que executarão suas atividades cm suas tcspectivas. Jornadas de trabalho, ·para o c;:umprimento do objeto desta parceria e execução do Plano de Trabalho. 
5.5 Reali7..ar capacitação mtrodutória, prática e continuada aos profissionais do serviço; 
5 6 Participar das capacitações, tanto as oferecidas pelo Départamento de Educação, como as viabilizadas pela red~ local 1 

5 7 Cumprir e atender todas as legislações e normas Federais, Estaduai.s ·ç· Municipais, aplicâveis a sqa atividade 
5 7 l Devem ser respeitadas todas as estipulações do Termo de Referência e do Plano de Trabalho. 
5.8 Permitir ao Gestor da Parceria, aos Conselhos Municipais•, e aos demais Órgãos! cond1ções necessárias ao acompanhamento, supervisão, fi.scalizaçã.Q e avaliação da ~cução dos serviçqs prestados; 

Rua Marechal Deodoro, 313-Centro-São João da Boa Vista.-CE? 13870-223- Fone (19) 3638-1462 / 3638-1463 
Home Page: www.sa0Joc1o.sp.gov.br e-mail: contratos@saojoao.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 

Departamento de Administração - Setor de Contratos 
7 2 Apresentada a prestaç?o de contas, será ~mitiçlo parecer: 
a) Técnico, quanto à execução física e atingimento dos 0bJetivos da parceria; 
bl Financeiro, quanto à correta e regular aplicação dos recursos da p~ceria:. 
7 3 Os rclatónos serão homologadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação e aprovados pela 
Diretoria do Departamento de }<;ducaçãa; 
7 4 Para fins de comprovação dos gastos, não. serão aceitas despesas efetuadas em data antenor ou 
posterior à vigência da parceria; 
7 5 Não poderão ser pagas com recursos dà patc.eria, despesas decorrentes de: 
a) Taxa de adm1mstração, de gerência ou similar; 
bJ Pagamento de servidor ou empregado público sem que a 'lei específica e a lei. de diretrizes orçamentária 
autorize, 
e) Multas, Juras oµ correção rnonctána, mclusive referentes a pagamcnto.s ou a recolhimentos fora dos 
prazos: 
d) Publicidade, salvo as previstas no PlanQ de 'l'rE;\.balhp e diretamen~ vinculadas ao ol;>jeto da parcena, de 
caráter educativo, informativo ou orientação pessoal, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal; 
e) Pagamento de pessoal contratado pela: OSC, que não atendam às exigências dd artigo 46 da Lei Ordinária 
n.0 13 019/2014 
') Obras que caracterizem a a:mphação de, ârca construída ou a instalação de novas estruturas fisicas. 
g) B<>ns permanentes; 
7 6. Ao adqumr equipamentos e materiais petmánentes com recursos provenientes da parceria a OSC 
deverá gravá lo com cláusula de inal1cnab1lídade e. for:m\llar promessa dr: transferência da propriedade ao 
MUNICÍPIO, na h1.pótesc de sua extinção da ação. 
7 7 A falta de prestação de contas nas condições estabele.eidas nesta Cláusula, ou a sua não aprpvação 
determinação d~ devolução do repasse s.cm pr:cjuizo da :aplica~ão de penalidades. 

CLÁUSULA OITAVA - DO GESTOR DA PARCERIA E DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADoS ALCANÇADOS 
8.1 Em .consonância com o disposto na alínea "ft' do artigo 35 da Lei nº 13.019 de, 31/07/2014, fica 
dcs1gnada como Gestora da parceria Laryssa Cnstina Gonçalves Costa, portadora do'418.085 108-36. 
8.2 Em consonãnc1a com o dIBposto na alínea "hn do artigo 35 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, a 
Comissão de Momtoramento e Avahação, designada através da Portaria nº. 9 908/16 realizará a 
homologação do relatório de monitoramento e avaliação da parceria, na forma estabelecida no Decreto 
Muruc1pal nº 5.620, de 2 tle janeiro de 2017. 
8 3 Vica assegurado o livre acesso dos servidores do Departamento de Educação, éio ·controle Interno 
Mun1c1pal e do Tribuna: de Contas correspondentes a9s processos, aos documento~, às informações 
referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locaJs de 
execução do obJeto. 
8.4 O gestor da parceria providcnc1arâ relatório sobre a execução, nos termos do decreto mumcipal, 
analisando, princ1palmcntc, a efetiva execução dos itens descritos na proposta técnica e plano de trabalho. 
por todos os meios passiveis de comprovação, tais como. conferência de lista de presença, material 
fotográfico, além do recebimento e verificação dos comprovantes das çtcspcsas. 
8.5 Será prov1dencJada pelo Departamento a realização de: pesquisa de satisfação junto à população, quanto 
a qualidade do trabalho desenvolvido e atingimento dos objetivos culturais esperados. 
8 6. A constatação do descumpnmcnto de qualquer das disposições constantes do projeto, da proposta e- do 
plano de trabalho, enseJará a aplicação das penalidades previstas neste termo,, na forma constante do 
c.tccrcto municipal que regulamenta as parcerias. 

CLÁUSULA NONA - DAS IRREGULARIDADES 
9 1 Qualquer irregularidade concernente à presente parceria s.crá c.omunicada aô Departamento de 
Educação, que delibcnirá quanto à implicação das- sanções previstas na cláusula décima segunda. 
9 2 A liberação de parcela de repasse, eventualmente bloque,ada, será feita apôs a correção das 
irregularidades apontadas,. ou da aceitação formal da proposta de correção, com prazos determinados. 
9 3 Constatada a ocorrência de irregularidades pelo Departamento de Educação a Organização parceira 
deverá ser por essa notificada por mc10 formal, no pra7..o- máximo de 5 (cinco) dias úteis. 
9.4 A Organb.a.ção parceira deverà apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data do 
recebimento da notificação de irregularidades, justificativa e proposta de correção para apreciação e decisão 
dos Departamentos de Assistência Social. 
9 5 A cópia da notúicação de ocorrências de• irregularidades, devidamente assinada pelas partes, da 
Justificativa e da proposta de correção integrarão o processo administrativo <;ie tran:iitação do presente 
Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 
10.1. Este instrumento terá a vigência por 04 {quatro) meses, a cóntat 23/12/20 e com término 
previsto para 22/04/21, podendo ser prorrogada até o limite de 60 (sessenta.) meses, após manifestação 
por escrito dos titulares do Departamento de Educação, desde qu.e preenchidos os requisitos lega.is e 
mediante termo aditivo, caso em qu.e scráaRlicada par.a. caucção a variação do INPC/IBGE do período. 

Rua Marechal Deodoro, 313 - Centro-São João da BôaVista - CEP 13870-223- Fone (19} 3638-1462 / 3638-1463 
Home Pa1;te. www.saojoao.sp.gov.br e-mail; contratos@saojoao.sp.gov.br 
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~Jl~~'ã liq l::):çq,:;t,o~ntÇl.,P'.aLn"'>! 5:'62.GJ -ilci ~ df}'JJi:twtt§: ije:.:;rni .. !~ ~WP t.l ine~eJru,~ híjnstiúctt~~j lot$ ll".Q.: '1'\~t-lllàt ·. -dl1 'tlll. :rõtl(jtb· ~. l,!,'i:Vil"fi>W..;j é '""h e . ~'~.' · -~. \ kfáltt?S.' ·. ~i'\7.t5ÍS 1~.;s-& 'ij'iiif1n't'i',...,1,;" "~ · ,~.,.:,::t ~ -, ~· ~ •r "- i ~ 9,j,!,,, ~Y.'.lre • OP8"¼"'l;l ~ ~~.~;J.) f ~ . -Y6~~~$i 'Pí'Jl~~a~.i';I, :r .. liââ~'', t1"nr·· Q.'ti\1~nt.·l"n · "'ª'"'~ i'l'l •n:r. , skám_' · · etitê ti.b'êtlt:ê1"')';' ~.''l'~tn~:~·v•-.:,,..~~1,,.,,t•~ ~---: ~ , ..... "'." •(\\ . . .. ' '"":"~t1\ '~~-~ . ), • '4,9-,, .. ,.,~ '~Ç) Ç,fJ,;i{l~~~ 
. :A.d.V. - , e~~•·' tràSí }niftítt,~ ~ ~~mt~ -~ a~~~ijlpdmJ?l'ftna ~tdfr~ill'Si tc:>~P~&1çl QÀ :Ál~ ,de b"à1t~ü'#fff'g-ên~).p~.~w ie~, com;lrii'.oS'· at>à~itolifi~«,~9"l$, ~flll;l.~ ·®~ nM ~~>~rétívP, n,rejhbô·fâ lém-m-Mra: · '"b·l'ili1llfoax w ~-' r :ra:p .... ' .·,, , -t~ bi stí~~~~() !~j.~49.ª,;j~;:p,~Jihwe.ifp>em :~mnattront()Y'.ffilW~' ~J.lDJé,~~o AA, ~l>rrw pa:r.tcria: '.bu 
CA;q\~t1· iCf>l'ni 1ór4Gli1-ez~mdã'd:c:s': mutl!1~lifrp§,, p~_ i:it~'~ãsx a:t;1petj;,Qr•~\ dPiS:.atr<>$t, nus ar~ct$E'~ '1®: JtWiw. 
tí'erifiçªJ!1l~,-~~çlã!:J~ n~ e,çleb1-1a~,ão, ~eeUfâ1'Aru l>résttt~í:f, <i~ ~QJJ!~~ ffil 't.~ç~ c;t;t1\01 $~ J'Q:stiücar·1a: 
~PQ~~â~ ~~~pen~~adc :mtfül• grgv~:!• ~~Jl.$fçfeltntih.-.s~ •a.,,·rH.~.l'.ure~ t1' a; :w-aviâade:·éfã .irtírãçãf;i, ~11~~13:a. ~ 
p~t't!~cj~~~ ;J;l.()"e~,,o ~Qrato. a~ eitt\lnat~õiâ~-,~ant>es l(1~ ~J:11Rflfll.~J t, 0~1~0.s. ~uc,.d~!a:pro~étam 
R~.a~~'Ís.tt:..actã~.~~ 
ó)\~e'êlar~~.·51-triflf?rl~'êidáati'P~'.B~itar-ite iha:mamentô. pllÜllJtt ~Jl tg}ibwt 11~~~ Rt\~t~ ~m 
ÇIJ;g®~ e; ~tiijadesr (i'e, tbID:1$ ã~ ,etfüm~ '({~ ~s~têfn:Q_, .ê~.~º" ~»1:~.em. Q'SpQltiU.VóS 4Ietét'iffiríalít;q'~ «~ 
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lO'la. aa;;pr:e.tcn~ã.o, de a~1f~ão ·de ·:petrruiéltffileij4 ,~ Çl~C s~t~-in~e..d,a; ·para ·~ercic.io. do contrâditõrlo t

-am;t;i1a .cfefe~:4, t:t'ós terra:~ q: .Utç~.tQ. M,;t),r;(leipa:1 ,1+~. ,S~.i}2'0',, d;e 2, d't Janeiro 'dll '2'0l7, 

:Pt~tm'~~A_;~~c~9~ART'A:-t>,~~s~l~m~~lt ., . ,~. _. "· _ ....... _ .. , _ . . :·. . . . 
1,4:. "J .. l\~i'C. '. ,~w.. Pm. 1>1e~f$,C'-~-x~mituit ;l'.t~ .?llm .. " (>}'.,ili!· 1:· ~. ,~ .. · ' •. J dl~s, 'd~ t,~.· ,Ql7Ç~j;'.;-~~ao~_pl}j~ \t:dnICl~t'?, -'.8-J:,~dQ:S/ln.® t~~ cto:Jllicí:é'tó Mttn~1t,~ ijº ,(~20., ,si,~ ~ lt,q J~e).ro:-/tle ~OH' t :a 'li)'alttir da! datá àe seu 
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;GLÀU~. ,!)ÊGIM'.a Ottffi~~-:· !J'A:,.'Rtm~ídA~t\(\ . . . . . . :l;s~~-· ~ ~ia ófe:sta: Patttetitt !i~f+~~gJ:Gj9Ji,4(lã ,~ nu~htt~ãq ~P f~peefi\rõ rextrt:tto· n\t: õrO<f g;~ 'irffprç:n~* 
:gijçtçij <;t~:mUtJJ.Qipi$. a,t~'º g,$tgita.,·ütil do JJ:Jts subseq_µ:cnte, :E:t cottt~t'(<>, m~.§' ae. '$Jlt;1..assmatt,.ra, 
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j~t~Q r~spQF&â~~ls pêla eom.unicaç-ão por ~&'\ítô· 'do eyej)tUOO .. iilijtA~o <l~ . eiid<:x:e-~· .e l:iS. _ttotiflcfâçõe~ 
mviada~ a:tê· 'é~~a: côU11f\'JÚô\é{i.9 ~er1I9 co,~:$i,:lçraqas 00.nio -reafiza:81:t~ quanti'o' tmttê'~~§.• l.).,â,à êr1:de,;c~$, 
!t.ttlftadp.s.~~~te, inst-n1mento. 
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iWl - Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento de Administração - Setor de Contratos 

16.2 Este Termo de Fomento não implica na formação. de "linculo de qualquer natureza entre o MUNICÍPIO 

e a OSC, nem ·entre uma parte e os empregados, contratados e· cooperados da outra parte, permanecendo 

cada qual exclus1varncnte responsável, pela remuneraçã.Q e rt;spectivos encargos fiscais, trabalhistas e 

prcvidenciânos, bem como pelas reclamações e ações, de seus empregados· e contratados, devendo manter a 

outra parte a salvo de tais reclamações e ações e indenizá-la de quaisquer quantias, inclusive honorários 

advocaJcios e custas Judicirus devidas cm decorrência de tais rcclamaçõ~s e ações, inclusive reivindicações 

rclauvas ao INSS, FGTS e direitos previdcn,cuirio$. · 

16.3 Os casos omissos serão resolvidos nos term<fa dã lei e decreto municipal, ou, mantida a omissão, de 

comum acordo entre as partes através de Termo Aditivo que fará parte integrante deste instrumento. 

16 4 Se qualqt1er termo ou outra disposição deste Termo de Fomc;nto for considerado inváhdo. ilegal ou 

mcxcquivel diante de qualquer norma legal ou ordem pública, lodos os demais termos e disposições deste 

mslrumento permanecerão, independentemente, em pleno vigor e efeito pelo tempo en'l que o substrato 

econõm1co e Jurídico das operações contempladas neste instrumento não for prejudicado por qualquer das 

partçs mdividualmcntc Quando qualquer termo ou outra c;lisposiçâo for considerado inválido, ilegal Otl 

inexequível, as partes negoClal"ão em boa-fé a alteração deste, Termo de Fomento de modo a fazer vigorar sua 

intenção onginal da maneira mais aceitável possível, e· a fim de que as transações aqui contemplada-s seJam 

reall7..adas na medida do possível. 
16 5 A falta de Lltili?.ação, pelos parcciro,s, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concede este Termo 

de Fomento não se constituirá novação, nem importará renúncia aos mesmos direitos ç faculdades, mas 

mera tolerância cm fazê- los prevalecer em qualquer outrQ mptnento ou situação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS 

17 l Fazem parte do presente Instrumento, de forma indissociável, em tudo aquilo que não contrane, de 

forma a complementarem-se um ao outro, o Plano de Tra.balho apresentado pela Organização da Sociedade 

Civtl e aprovado pelo MUNICÍPIO, as propostas têcniea e financeira e o termo d.e n;ferênci?- oriundo dos 

Departamentos de Assistência Social 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA-DA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E DO FORO 

18 1 As partes elegem o forn da Comarca de São· João da Boa Vista para dirimir dúvidas ou questões, 

oriundas do presente instrumento, não solucionadas pela prévia e obrigatória tentativa: de solução 

admm1strat1va,, que deve ocorrer nos termos do artigo 97, d9 Dec;reto Municipal nº 5.620, de 2 de janeiro de 

2017. 

As partes firmam o presente instrumento em Q3 {'três) vias, de igual teor e forma, e na presença de duas (02) 

testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

\) ~ São Jo.ão 4a Boa Vista, 23 de Dezembro de 2020 

PREFEITURA MUNll~ DE SÃÓ JOÃO DA J30A VISTA 

Vanderlei Borges de Carvalho - Prefeito Municipal 
CONCEDENTE 

DEPARTJ\MENTO DE EDUCAÇÃO 
elena Angelini Sintana,. 

Diretora 

~e~ 
CASA DA CQA 

I.;iliam Carneiro Zanata 
PROPONENTE 

2} .,. 
Laryssa Cristj 
RG,. 49.544.2~8-fl' SSP/SP 
CPF. 418.08'5.108~36 

Rua Marechal Deodoro, 313 - Cer,tro- São João da Boa Vista - CEP 13870-223 - Fone (19) 3638-1462 / 3638-1463 

Home Page: www.saojo.ao.sp_gGV.br e-mail: contratos@saojoao.sp.gov.br 
6 

----·· 

-



\ 

l li l lllll•lU l l l l l • ---------------------
-- -- .lU 

ll!Sl.ll ~ll Blll lllti l 

'!,,., 

Q 

e 

~' 

Pr11}hb:ura ,.MunicfJlal &ili J:o6t, àa/But1.} Vista 
lJi!p'Jiiliihn~ntc, rk Adm.lh,lkk4dlí11 - Siit1J11,,iJA (:t>k_Jr,4.t(ISt 

'.ffRl\10''))~ -~lhêJ'.A]~~·1'~mÍOAÇ~O 
l?t:iiâkf>En~: lqlBJÇIJ!~:~~•:J:QÃ0:1'.l BOA VIEf'lá 
PkePêNEN-TE? ÇA:~~ SJmt~ 
T~êJlIJ&.~OME?J,Tf>''.~~ ~~ljJ2,q 
Õ~: SEt.$t~9 DE~'Pg~~~s,:\t.QU.t~ 1A1mffltMÊNfflS PARA.~R~M~~ ~mtINJ~ f:m'. $ ·,· · • · -~ · · rn-1"'\Jt-~s r'ittl.t 1ns~ í.'SIJEi JJ. - . . - •. - . .,.,,:.Ili:~ ,u,~""&~ -,;..~ :·" . '/~9~~~~}!1ª 0$\,. ~+P~ . · __ "-':. . · L '--·PL~·-·~-. ,. }~ESlY\M iOO.Yl'.@~ ·4~, ,z~~ . ·~ ,AS$'1~rk~~~CW:-O, -§;ENnO ~, A~o1tu~ nm: ~~s1 _t:>:m1 ll~ Jt;)~1:RDI M~,..a, II'.~ ~-xw.ê~ .,Jffi~~ li ~~ijf~~JlD W.A1'~ .. ~A~~A~âlivF-ftNttl½0ll~·1'~&~~~ Ilm.t'¼l~N-+J~f.QlHitt~m;, ãamEce~m;l~ ~ ·~~11r1: ;ir~ ~AA!l RM ~~§§t: ,:13ttRçlB1~ 1ll »!i.~~ :,r, .. ··Mttrit~Ni\t,, r, ;<MAt.mmr~Jr, ~T v.~s,:0 ~ ~~ FA$rJ rort~ss~::m:: am~,AR1ô ri ~R~.n,1xj MJ.\.~iN~ }_[~ Mí\mR~t: II. 1• FA'i~--~ ~,_ ~~Ja. 

~~~resente ~M~ n0~,~ ~ idenilliG'â4õ~ 
i•;'Ettá'moit ç~1lBfJ ló.·êi~; 
~hq,,.ajb.~~ âdrnâ .rer~túÍõ ;e<~ug;"aditsnrottt(1.~ 1. ~- R~çd~~QJ 4r.;; m:~~ dl! ~~ estarâlã:~ wj:e#~L~l. t ~e. c:~,axn.ento pel'o Wtibunal·,cÍ'é êott!f:fill~ ® ~t:t~Mi.'9. 4p§~ 9ªµfo, ®.Í<>Y~~ t-ito.éte~~u'íft1:r~ôvtet4'".P't1ô ·$.sfçru~ ~ei.õni~,i 
·t>J., BQl~l'.1:l~AJ. ter acesso· ''fiJJ Pf'1'lel!SMs: te;tnb ~i$.t4 e ~tlúiil~ iPR~ ,,~1:l nxanü~s~~s, :él~ lntõre~ :PCJSRa~ e ~CCIS~$l ntedirutWs';;t~àlt ~~tr~~w: dêt:$1:jt~iAx; ~~~Jci:F}t~h:Ô}:l).®,,t e&?dotttré dadbs ;;ib•q h:ldl~a.tfos1 :om.,~onsorrãi:idã: c<JRi b~*~~ll(/:'JQ:,nt,~~-Uêá.9''D'~l~Q:1 t do!fttâ&P; ~} ~~ do>di.s~mWí~ -o:o Iptto~ssõ· elettsãni9<?,,, tJ)ij()§ <?.~ t}:~f~<>§ ;e: (füçis'Õe~ :que vier:ffl.. 'Et ~t!i t&fflãflõ~t: ,,iw;~~ ao afl.tdí<ie3 ·,Prb~~. s~d, )J\tb1t~<ià J:lP 'I}lâ,r,.io t>lici~ ;lfo1 X$tati0} -~d~ tàh- !>§ll~r '~f~ei parte: du ·Trlb\tnál <ie C"on:t~~"'d'Q '~t~~0' -4~ 6-~, Pau1Q. :eni,~onf'ormfia:dei cmu bi ar.tiJ!o 9:Ó d~ J~i '~Qmpiem~tat ;ij4: 9ggl· :de, 14 _'dóJâti~ :§e: 1P~--Já±~~~o-13e,, a ~-~:âe -então,, a tJO:ttta:.t~ -dõs p~S' :pl!Qee$'saa\s, e'Ollf0ttne• é'dgMà'do, eadi_gc>"<l~ ~Rt~~,~~ C;i.v.U: ·~ as. ím'<littna:~e.s- . pt:ssô'áíSJ t.to{~t ·r~~,Q~~~l(f$l \~lo .ó~i°' ,~qu~~~r ~ f!ntiâaue: &~tdi~fa:.nà'.), :,f~~g, C~"$ttata;s nn ,móliuio,-e1etronitõ 'itf "e~~itQ 'C~-~pyp-~~''-':Cgci:J!!:EBP\ no$ tattrtõtFJ>teV'iSffl1f,l'lti ktigp lô da&,~,6'e-s~0t>\}2tit~,,. qa'r.iff>::m~ ~~~~ig{l?Ct~J,.~c ~~~ ~idkstrttP anexã,(~l1 ,!-•. :.t>.aino~os p:or nb!tin0JIDOs~ara; 
~j ~~$W.]1atjh~tUOidos·t=t.tOs'do i5lt9:ç~~~j~t~ s.,r.;tl.Mg~.:r,Mâtõ.'.fiµat;~~ºn~e.gtJent~1>nblum_pOQ _ '.h) '!Se fQr- o: 'C~ r.t: :de, :ttosãO· ittteté~êt tf0'$' ~~ ~ n\ffl :r~~'il l~g~~e ~sitnJ.::ntaiS't,;; :e)cti'em' o 'tlll'-citô dê> ~c~a,.futer.po:rr~e:curso.s:·J>J'fi que mâi~ cõttber. 

l4~i\t é,í,1ÜÃtA::,:-:São· Joãd'. ia ·I3'(>a''Vil~, 23;1',e ~~~1u;o de ~l:);20. 

:At1ib~ADE\iYAxíl\fA,80- õaolo .ria1i1co ~~EIRO: 
at Gntt!:·~détfot~~dh':~~t> 
~Mgc: "Pret'eitoMuriittpal 
-t'Sf:fê ~'4b6.vfl81.,is 

ãlttdm:ó10lE'Mül'.MA ü-A, EN~J'.i1Jm'.E BBhPICIÂRlN: 
N'-t>tn~ ,Pllf~ ~axn,irs;i gana.ta 
'~MgQ::~entç. 
~1 ~i;.~~.p'.l~1 

R'eiponsã.v.els quei,ass1nu~"G"~Uste: 
1@1:Q~~~ÂQ,)i,1nfLt~:1'.~fitP,; ' 
~ ~~~fQ,.~~ d~éô.awalho, 

,, ,=.,,.n~i;~~t~füt-~u~i~ipal 
~~ 1~~4.0.61,Q-&:g'"~ J{G: g\6$,9 .•ftld s.síifsP 

~il,'t,~ A...,•11.Y"cJMn-r, . t .. 1it'../(f44'lnc:.,'i,; •...,,\~ ¾""','ill~~~çµ.,_Q;-,""'"' -~ il- , ":t,,P' 
~ilJlirl~2;,~~idénéiijl,c::;o.,m.pld~: ;i\vel'}td;a M'auâ,. 111),,, lí04í :.N'àssà ienh0m ~e: E4ti.n',1lt .. ~ .. JjâQ '(f(::t.!S.ga 

* ,\~~·~.ffl? 
7 

';;.& - e-(qljij iJ.íàlrtiçlonªh p.~fçlt~sa.OJQaQ~1lP~C>'O'.,br 
~ ~ 1§~~1:P,tij~(.)it:· -~~l!lfflbial;V;ª1hc@hnwiaíLco 

1,f,tl~g~j (JJ9.l;,:~9,tf4~,t,~02't • 

A\i'ijiij[l~rij:;: ~-------_..._ __ ....__-+---,-----
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Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departam.ento de Administração - Setor de Contratos 

Nome Mana Helena Angclin.i Santana 

Cargo. Dirc'.i:Ora do Departamento de :e;ducação 

C.11F 967 116. 988-00 RG 6 257 982-4 SSP/~P 

Data de Nascimento: 13/04/1953 

Endereço residencial completo: Rua Dorival Blota, n.º 85 -Apta. 06, Jat'dfrn Nova São João ... São João da 

Doa V1sta/SP 
E-mail mstituc1onal edu-dirctoria@saoJoao.sp.gov.br 

E-matl pessoal: angehnisantana@boLcom.br 

Tclcfone(s) (19} 3634-2636 

Assinatura 

Pela ENTIDADr/PARCEIRA~ 

Nome Liham Carneiro Zanata 

Cargo: Presidente 

CPI•~· 822.692.628-91 Rd: 5.430 254-7 SSP/SP 

L!ata de Nascuncnto: 30/09/1953 

(<;ndcrcço residencial completo: Rua Major Juca Neto, nº. 355, Jardim Santo,André-Sã:o João da Boa 

V1sta/SP' 

E-mru.1 institucional casadacriancalO@hotmail.com 

E-mrul pessoal liliam7,anata@hotmatl.com 

Tclcfonc(s) (19) 3622-2664 

1 ç~ 
Assmamra. ~> 

~ 
"\ 

Rua Marechal Deodoro, 313 - Centro-São João da Boa Vista -CEP 13870-223 - Fone (19) 3638--1462 / 3638-1463 

Home Page· www.saojoao.sp.gov.br é-mail: contratos@saojóao.sp.gov.br 
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